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 I – RELATÓRIO

 Chega para exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 8.763, de

2017, de autoria do Deputado Capitão Augusto, que “Confere ao Município de

Tabatinga, no Estado de São Paulo, o título de Capital Nacional do Bicho de

Pelúcia”.

A proposição foi  distribuída as Comissões de Cultura (CCULT),

para apreciação conclusiva de mérito e Constituição e Justiça e de Cidadania

(CCJC),  para  o  exame  da  constitucionalidade,  juridicidade  e  boa  técnica

legislativa, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.  

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao

projeto, nesta Comissão.

 É o relatório.
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 II - VOTO DA RELATORA 

O município  de Tabatinga já  é  conhecido nacionalmente como

capital do Bicho de Pelúcia. Ao tratar de Tabatinga como capital do bicho de

pelúcia, matéria do site G1, informa que, na cidade, existem 40 fábricas desse

produto, as quais chegam a produzir até 30 mil  bichos de pelúcia por mês,

fazendo com que muitas pessoas venham de várias partes do estado de São

Paulo e de todo o Brasil para comprar os produtos em Tabatinga. Exaltando o

reconhecimento da cidade como capital do Bicho de pelúcia, ainda salienta que

a relevância dessa produção “faz de Tabatinga uma cidade com mais bichinhos

de pelúcia do que pessoas”. 

Por meio da concessão do título de Capital Nacional do Bicho de

Pelúcia, espera-se, além da justa homenagem, alcançar uma maior divulgação

do município, com o consequente incremento da atividade e investimento no

ramo.

Por  fim,  cabe  ressaltar  o  entendimento  firmado  nas  recentes

Questões de Ordem nº 260/2025 e nº 262/2025, de 5 de maio de 2025, de que

os requisitos exigidos para a realização de audiências públicas (art. 4º), “devem

ser  satisfeitos  ao  longo  da  tramitação  legislativa  bicameral,  não

necessariamente  no  momento  da  apresentação  da  proposição”.  Conforme

decidido pela Presidência desta Casa, “a audiência pública, como mecanismo

essencial  de  participação  popular  e  de  embasamento  da  discussão

parlamentar, pode ser realizada durante as fases subsequentes da tramitação”,

o  que  não  configura  impedimento  para  a  continuidade  da  tramitação  e

apreciação da matéria nesta Comissão ou eventualmente pelo Plenário.

Diante do exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de

Lei nº 8.763, de 2017.
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Sala da Comissão, em          de        de 2025.

Deputada BIA KICIS
Relatora
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